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PARECER CEE N° 241/2025 CEB Aprovado em 08/10/2025

CONSELHO PLENO
1. RELATORIO

1.1 HISTORICO

Por meio do Oficio n. 39/2021, protocolizado em 24/05/2021, a Escola Adélia Camargo Correa, com
sede a Rua Miguel Mussa Gaze, 247, Bairro Santa Rosa, CEP 11431-120, Guaruja — SP, jurisdicdo da
Unidade Regional de Ensino de Santos, representada por sua Diretora, Vera L. P. F. da Silva, veio requerer
a autorizacdo de funcionamento de Curso Técnico de Nivel Médio em Administracdo, na modalidade
EaD, conforme disciplinado por meio da Deliberacdo CEE 207/2022 e Deliberacdo CEE 191/2020, as quais
fixam normas para instituicdo de ensino de cursos e programas de educagdo a distancia no sistema de
Ensino do Estado de S&o Paulo.

Face ao Recredenciamento da Escola Adélia Camargo Corréa / Guaruja, aprovado pela Portaria
CEE-GP 331, de 13/09/2024, Parecer CEE 340/2024, com fundamento na Deliberagdo CEE 191/2020, o
Processo CEESP-PRC-2021/00208, que solicita autorizacdo de funcionamento do Curso Téchico em
Administracdo, na modalidade EaD, procedeu-se o seu desarquivamento (fls. 148).

Apos o desarquivamento, os documentos dos autos foram analisados e foi enviado o Oficio AT
235/2024 - Diligéncia (fls. 150 e 151), para a instituicdo. Em resposta, a instituicdo encaminhou o Oficio
33, de 7/10/2024 (fls. 152 a 155), com o Plano de Curso (fls. 156 a 219)

A solicitacdo foi inicialmente instruida com a seguinte documentacéo:

- Oficio 39 /2021 (fls. 03);

- Anexo 2 da Resolugéo, de 17/12/2020: Deliberagdo CEE 191/2020 (fls. 4);
- Dados do Polo (fls. 05 e 06, repetida, nas fls. 74 e 75);

- Plano de Curso (fls. 07 a 73 e, repetida, nas fls. 76 a 142);

- Memorando — Solicitacdo de Autorizacéo e Funcionamento do Curso Técnico em Administracéo,
na Modalidade EAD — Guaruja — 03/06/2021 (fls. 143);

- Despacho A/C de AT para andlise nos termos das Deliberagbes CEE 191/2020 e 168/2018, e
demais normas vigentes — 03/06/2024 (fls. 144);

- Despacho A/C de AT para andlise nos termos das Deliberacdes CEE 191/2020 e 162/2018,
alterada pela Deliberac@o 168/2019 e demais normas vigentes — 22/06/2021 (fls. 145);

- Despacho da AT — Tramitagdo Processual - Expediente sobrestado até a Resolugédo do pedido
de Recredenciamento institucional, representado pelo Processo CEESP-PRC-2022/0091 — 25/04/2022 (fls.
146 e 147);

- Despacho AT — Desarquivamento do Processo CEESP PRC n. 2021/00208. (fls. 148);
- Oficio AT 235/2024 — Diligéncia (fls. 150 e 151);

- Oficio Mantenedora 33, de 07/10/2024, em resposta ao Oficio AT 235/2024 - Diligéncia (fls. 152
a 155);

- Plano de Curso atualizado (fls. 156 a 219).

Em 9/10/2024, a assessoria Técnica encaminhou Informacéo AT n. 675/2024, com informagdes
sobre o processo e indicagao de designagéo de comissao de especialistas (fls. 220 a 231);

Em 11/10/2024, por meio do Oficio 38/2024, a escola solicita a inclusdo para funcionamento do
curso técnico em Administracdo para o Polo situado Aurea Gonzalez de Conde, 245 — Jardim Progresso,
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Distrito de S&o Vicente de Carvalho — Guaruj&/SP. (fls. 233). Na ocasiéo foram encaminhados os seguintes
documentos:

- CNPJ com a inscricao Filial (fls. 234);

- Ato constitutivo que consta o endereco da filial (fls. 235 e 236);

- Contrato de locacdo de imével 237 a 246);

- Termo de aditamento de contrato de locagéo para fins comerciais (fls. 247 e 248);

- Certidéo de Situagéo Cadastral de Pessoa Juridica no Cadastro de Contribuintes do Estado de
Sé&o Paulo — Cadesp (fls. 249)

- Certiddo negativa de débitos trabalhistas (fls. 250);

- FGTS - CRF (fls. 251 e 252);

- Débitos Tributarios N&o Inscritos na Divida Ativa do Estado de S&o Paulo (fls. 253)

- Certid@o negativa de tributos federais (fls. 254);

- Certiddo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida
Ativa da Uniao (fls. 255);

- Portaria da Dirigente Regional que autoriza a instalacédo do Polo de Apoio Presencial (fls. 256 a
260);

- Termo de responsabilidade, com autenticacdo de assinatura (fls. 267);

- Relatério Circunstanciado da Comisséo de Especialistas (fls. 288 a 318);

Em 05/05/2025, apds a inclusédo do Relatério, o referido processo foi encaminhado para AT.

Em 16/6/2025, ap6s suscitar duvidas, foi encaminhado Diligéncia AT 155/2025 e diante da auséncia
de manifestacdo ou cumprimento, foi encaminhado nova Diligéncia com o mesmo teor sob o n. 166/2025,
em 04/07/2025.

Em 10/07/2025, a instituicdo encaminhou oficio sob o n. 24/2025 em atendimento & Diligéncia AT
166/2025 (fls. 326). No mesmo dia foram encaminhados respostas e esclarecimentos (fls. 327 a 333) e o
Plano de Curso Técnico em Administragao (fls. 334 a 402)

Vale ressaltar que, para esta analise serdo desconsiderados o Plano de Curso inserido nos autos
do processo sob as fls. 07 a 73 e 76 a 142 (duplicidade e desatualizados), além do anexado entre as fls.
156 a 219, por considerar que a instituicdo encaminhou outro Plano de Curso Técnico atualizado que foi
anexado entre as folhas 344 e 402.

Atos Legais

Nos termos do Parecer CEE 340/2024 e da Deliberacdo CEE 02/1998, deferiu-se o pedido de
reconsideracdo do Parecer CEE 115/2024 encaminhado pela Escola Adélia Camargo Corréa, com Sede a
Rua Miguel Mussa Gaze, 247, Bairro Santa Rosa—Guaruja/SP, jurisdicionada a Unidade Regional de Ensino
Santos, mantida por Escola Adélia Camargo Corréa Ltda—EPP, CNPJ:51070308/0001-44.

Com a publica¢éo da Portaria CEE-GP 331, de 13/09/2024 e em conformidade com Parecer CEE
n. 340/2024, foi aprovado o Recredenciamento da Escola Adélia Camargo Corréa / Guaruja, com Sede
a Rua Miguel Mussa Gaze,247, Bairro Santa Rosa-Guaruja/SP, jurisdicionada a Unidade Regional de
Ensino Santos, mantida por Escola Adélia Camargo Corréa Ltda—EPP, CNPJ:51070308/0001-44, pelo
periodo de 5 (cinco) anos e aprova-se o Polo situado na Av. Aurea Gonzales Conde, 245 - CEP 11454-
540 — Guaruja, com a continuidade da oferta do funcionamento do Curso de Educagédo de Jovens e Adultos
/ Ensino Médio, na modalidade a distancia, e dos Cursos Técnicos em Informética, em Seguranca do
Trabalho, em Eletrotécnica, em Guia de Turismo e em Logistica, na modalidade a distancia.

Sobre a instituicdo

A Escola mantém o curso de Educag&o Profissional Técnica de nivel médio, Eixo Tecnolégico:
Gestao e Negdcios — Habilitacdo Profissional Técnica de Nivel Médio em Administragéo, na modalidade
presencial.

Com relagdo a experiéncia educacional, seguem algumas informacdes contidas no site oficial da
instituicdo (link: https://escolatecnicaadelia.com.br/nossa-historia/. Acesso em 24/09/2024).

“Apos a criagdo da Escola de Educacéo Infantil Adélia Camargo Corréa, em 1978, por Maria Helena
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Corréa Augusto, e a autorizagdo para trabalhar com o Ensino Fundamental e Médio, na década de 80, o
proximo passo dessa grande mulher, visionaria e empreendedora, em parceria com seu filho, Luiz
Rogério Corréa Augusto, foi adentrar na educacgéo profissional.

Sua proposta de educagdo, sempre inovadora, j& em 1989 trazia junto a autorizagdo do Ensino Médio, a
habilitacéo dos alunos para o magistério, e em janeiro de 1991, obteve a permissédo para funcionar com
os Cursos Técnicos de Administragéo e Turismo.

Dai em diante, prezando pela qualidade do Ensino Profissional, assim como sempre fez histéria e renome
na Educagao Basica, o Colégio Adélia avangou nas autorizagdes de funcionamento de Cursos Técnicos,
habilitando-se em 2002 com os Técnicos em Informéatica e Enfermagem, em 2005 com o Técnico em
Radiologia, em 2006 com os Técnicos em Farméacia e Telecomunicagdes, em 2008 com os Técnicos em
Petréleo e Gés, Eletrotécnica e Eletrdnica, e em 2010 com os Técnicos em Estética, Seguranca do
Trabalho, Logistica e Portos.”

Quanto a experiéncia em EaD,

“Em seguida, em 2014, a Escola Técnica Adélia da mais um grande passo em diregdo ao sucesso e
qualidade do ensino, se tornando o primeiro Colégio do municipio do Guaruja a ampliar suas margens de
ensino, dando entrada nos trabalhos de Educacédo a Distancia (EAD), conseguindo autorizagdo para
funcionamento do Curso Técnico em Informética a distancia, e do EJA — Educacao de Jovens Adultos no
Ensino Médio, também a distancia.

A modalidade EAD do Colégio Adélia explora os diversos recursos da tecnologia, com interface moderna
e informagGes permanentemente atualizadas, oferecendo contelidos exclusivos de conhecimento,
capacitacdo profissional, além da autonomia do aluno, interatividade entre aluno- professor, acesso ao
ambiente virtual de aprendizagem em qualquer tempo e lugar, através de celulares, tablets, notebooks e
computador, uma vez que ndo possui limites geograficos.

(...)

Além disso, a Escola Técnica possui ao todo cerca de 180 cursos na modalidade a distancia de
ensino, entre cursos de Qualificacéo Profissional FIC — Formagéo Inicial e Continuada, e Cursos Livres.”

Justificativa

A instituicdo, no contexto do municipio do Guaruja e do Litoral Sul Paulista, menciona que estao
“atravessando um periodo de expressiva expanséo socioecondémica. Tal crescimento € impulsionado por
significativas obras de infraestrutura, um incremento nas atividades empresariais, um consideravel
desenvolvimento do setor turistico, e a emergente necessidade de uma gestdo empresarial eficiente.” (fls.
158).

Diante desse cenario, a instituicido afirma a existéncia de uma “demanda crescente por
profissionais qualificados na area de Administracdo, aptos a suprir as necessidades do mercado de
trabalho e a contribuir decisivamente para o avanco regional”. (fls. 158)

“As organizagbes, atualmente, buscam profissionais que ndo apenas detenham conhecimentos tedricos
em areas fundamentais como gestéo de projetos, contabilidade, marketing, recursos humanos e logistica,
mas também que possuam a capacidade de identificar oportunidades, tomar decisdes acertadas e
resolver problemas de maneira proativa e estratégica.Essas habilidades configuram um perfil profissional
essencial para 0 sucesso no ambiente corporativo.

Nesse sentido, o Curso Técnico em Administragdo apresenta-se como uma solucéo inovadora e eficiente
para atender a essas demandas. Proporciona uma formacédo abrangente, alinhada as exigéncias
contemporaneas do mercado de trabalho, por meio de uma metodologia de ensino moderna e com 0 uso
de ferramentas integradas. Tal abordagem facilita o desenvolvimento de habilidades e competéncias,
respeitando a individualidade do estudante e preparando-o para enfrentar os desafios do mercado de
trabalho com confianga, contribuindo assim para o progresso econémico e social da regido.” (fls. 336)
A implementac&o do Curso Técnico em Administragdo no Guaruja, segundo a instituicdo, representa
uma acao estratégica e pertinente, visando “promover a inclusdo, a qualificacdo profissional e o
desenvolvimento regional. Esta iniciativa visa ampliar as oportunidades educacionais e fomentar o
crescimento econdémico, capacitando individuos para enfrentar com competéncia, criatividade e espirito
empreendedor os desafios impostos pelo mercado de trabalho” (fls. 336 e 337).

No contexto do Curso Técnico em Administracdo na modalidade EaD, a instituicdo menciona que
“diminui as barreiras e limites geogréficos, permitindo que pessoas impossibilitadas de estudar por conta
de diversos motivos, como responsabilidades com familia, trabalho ou por estar em uma regido pouco
atendida pelas instituicbes presenciais, voltem a estudar. Mais que isso, possibilita aos individuos
conciliarem emprego e estudo, como também suas atividades rotineiras, pois o individuo é capaz de
organizar seus horarios de estudo, oportunizando o crescimento pessoal e profissional”. (fls. 338)

Objetivos
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O objetivo principal do Curso Técnico em Administragdo é capacitar profissionais para atuarem
de forma competente e inovadora no campo da administragdo, por mio de um curriculo que, segundo a
Instituicdo, busca desenvolver competéncias essenciais como lideranga, comunicacdo interpessoal,
iniciativa, criatividade e pensamento estratégico.

Assim, o profissional, segundo a institui¢cdo, ter4 as competéncias e habilidades para:

[...]formar técnicos preparados para liderar, negociar e solucionar problemas de maneira critica e
reflexiva, contribuindo significativamente para os planejamentos estratégicos, taticos e operacionais das
organizagoes.

[...]estimular a autonomia dos estudantes, promovendo o desenvolvimento pessoal e profissional por meio
da valorizacdo de experiéncias e conhecimentos prévios. Busca-se preparar profissionais capazes de
gerenciar seus proprios negdécios ou de atuar com exceléncia no mercado de trabalho, seja como
empreendedores ou como colaboradores valiosos em empresas e industrias. (fls. 339)

Requisitos de acesso

Para matricular-se no Curso Técnico em Administragdo o candidato devera ter concluido o Ensino
Fundamental e possuir idade minima de 16 anos.

A proposta institucional, quando cabivel, é ofertar cursos técnicos de nivel médio para contribuir com o
desenvolvimento dos programas do Governo Estadual e Federal, bem como estender a oferta para
formag&o técnica de alunos que estéo inseridos em Programas de Aprendizagem. (fls. 339 e 340)

Perfil profissional de concluséo

O profissional Técnico em Administragdo devera estar tecnicamente capacitado a desenvolver
habilidades e ter competéncias especificas, a saber no item 4 do Plano de Curso (fls. 340 e 341).

Organizagédo Curricular

Curso Habilitagdo Profissional Técnica de Nivel Médio em Administracéo
Eixo Tecnoldégico Gestéo e Negécios
Carga Horéria 800 horas
Organizacéo 02 Médulos
Carga Horaria dos Médulo | Médulo 1l
Modulos i 400 horgs_ _ _ 400 hora_s_ _
Assistente Administrativo Técnico em Administracéo
licgializacag Minima: 8 meses Maxima: 24 meses
fls. 344
Regime As atividades na modalidade a distancia serdo ofertadas em até 80% da carga horaria total do curso e 20% seréao|

ministradas de forma presencial. (fls. 343)

As atividades sdo realizadas na plataforma digital AVA — Ambiente Virtual de Aprendizagem, desenvolvido pela|
equipe técnica da Instituicio e denomina da EADELIA. As disciplinas oferecidas em tal modalidade utilizam-se de|
Modalidade EaD (textos, imagens, elementos gréaficos, videos, exercicios de verificacdo da aprendizagem e avaliagées processuais e
finais, para verificagédo do aproveitamento. Ademais, conta com tutoria, aulas sincronas e assincrona se plantées de
duavidas, gue visam garantir e facilitar o processo de ensino- aprendizagem do aluno, conforme segue nas fls. 343.

As atividades presenciais centradas no desenvolvimento de habilidades e competéncias, em consonéancia com o
contetdo EAD e as atividades serdo conduzidas e supervisionadas pelo tutor, professor ou coordenador do curso da|
instituicdo de ensino, a depender da sua tipologia, entre elas: atividades praticas de laboratério, visitas técnicas,|
apresentacédo de trabalhos, aulas expositivas de contetido, exercicios e resolugdo de cases, palestras e workshops,
atividades integradas do projeto interdisciplinar, bem como todas as avaliagbes de aprendizagem que ocorrem ao|
longo do curso, conforme Planos de Aulas dos componentes curriculares e Projeto Pedagdgico do Curso, conforme|
discriminados nas fls. 343 e 344

Para desenvolver seus cursos na modalidade a distancia, a Instituicéo utiliza de forma assincrona e sincrona no AVA,
AVA com sistema integrado de ambientacéo do aluno, através de tutoriais, manuais e videos introdutérios sobre cada um|
dos assuntos, conforme consta nas fls. 198 e 375 e 376.

O Estagio conforme Lei n. 11.788 de 25/09/08 n&o sera obrigatério e sim opcional e a organizacéo didatica do|
estagio abrangera o planejamento, a execucéo e a avaliacdo, estdo discriminados nas fls. 345 e 346) e 168.

N°. Vagas 240 vagas anuais (fls. 340)

Matriz Curricular (fls. 347)

Atividades
Presenciais

Estagio
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TECNICO EM ADMINISTRACAO CHEAD | e sCE*:. L | CHTOTAL
Modalidade & distancia de ensino
640 160 800
Modulo | sigla Componente CHEAD | pppsinciay | CHTOTAL |  Saidas imermediiria
1 OEM Organizacao Empresarial 64 16 80
I |Ges Gestao da Cadeia de Suprimentos 64 16 20
|| GEP Gestio de Pesseas 84 18 80
1 MFI tica Financeira o4 16 80
1 poI Portugués Instrumental 64 16 80
Médulo | - Subtotal: 320 80 400 Assistente Administrativo
I |GEC Gestdo Comercial 64 18 80
I |cos Contabilidade Geral 64 16 20
ED Empreendedorismo 64 16 80
I | ECM Economia e Mercado 64 16 80
Direito Publico, Privado, Legislagao 64 16
I oLt Trabalhista e Previdencidria &
- = Técnico em
Médulo Il - Subtotal: 320 80 400 Adminisracio
Estagio ndo obrigatério conforme legislacao n® 11.788/2008

Médulos, Competéncias, Habilidades e Bases Tecnologicas

As Ementas (Competéncias, Habilidades, Bases Tecnolégicas dos Componentes Curriculares e
Bibliografia) referente aos Mddulos | e Il do Curso Técnico em Administracéo estdo discriminados nas fls.
349 a 375.

Funcbes da Sede EaD

“A equipe multidisciplinar formada serd responsavel pela gestdo de toda a estrutura da educacgdo a
distancia, a qual abarca, desde o projeto de um curso, até o suporte do AVA, ja que é composta de
profissionais de areas complementares, tais como: educagéo, comunicagéo, tecnologia da informagéo e
gestao em diferentes niveis, todos voltados para o desenvolvimento do curso EAD, pensando-se, sempre,
em seu aprimoramento constante.

O corpo docente da Instituicdo, responsavel pelo projeto EAD, é composto de diversos atores, 0s quais se
envolvem diretamente com o processo de formagdo de cada curso. Além de educadores, consistem,
muitas vezes, em autores dos textos propostos em aula e de livros de sua area de especialidade.

A Sede elabora um planejamento de aulas para cada polo de apoio presencial, o qual que organiza o
contetido do semestre, tanto as aulas e tutorias presenciais, quanto o setor administrativo e a secretaria
(...).” (fls. 381 e 382)

Func8es do Polo de Apoio Presencial

“O polo ¢é subordinado diretamente a Sede, em suas fungdes académicas e administrativas, respeitando e
cumprindo todo o projeto pedagdgico elaborado e determinagdes de gestdo. Os atores presentes no polo
séo: coordenador do polo, tutor presencial, laboratorista e assistente de registros académicos, os
quais dardo toda assisténcia e apoio aos alunos nas atividades presenciais”. (fls. 382)

Critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiéncias anteriores (fls. 382 e 384)

Os documentos comprobatorios seréo avaliados mediante requerimento apresentado pelo aluno e
encaminhado a uma comissao técnico-docente que devera emitir parecer acerca da solicitacdo. Em se

tratando de parecer favoravel, esse ser4 encaminhado & Secretéria da Escola para registro na pasta
individual do aluno.

Cabe ainda ressaltar que o aproveitamento de estudos tem um carater de prosseguimento de
estudos, ndo podendo ser utilizado para certificagdo ou diplomacéo do aluno.

Critérios de avaliagdo da aprendizagem aplicados aos alunos do curso (fls. 384 a 386)

Com a finalidade de manter a coeréncia com a formacdo profissional por competéncias, a
verificagdo do rendimento escolar devera observar os seguintes critérios:

| - avaliag&o do processo, com base diagndstica a qual indicar4 novos elementos e atividades a serem
introduzidas, ou seja, indicadores do que foi alcangado e do que falta, no processo de constituicdo de
competéncias;

Il - avaliagdo continua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevaléncia dos aspectos
qualitativos sobre quantitativos;

Ill- obrigatoriedade de estudos de recuperagdo, paralelos ao periodo letivo para os casos de baixo
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rendimento escolar.
IV- exames finais (recuperagéo final) para os casos de ndo aproveitamento no componente curricular no
periodo normal de aulas. (fls. 384
Para a avaliagdo do aproveitamento dos alunos, serdo utilizados no minimo 4 instrumentos de
avaliagcao, chamados aqui de P1, P2, Trabalho e P3.

As sinteses dos resultados das avaliagGes de aproveitamento devem ser expressas em notas de 0
(zero) a 10.0 (dez), numa escala graduada a cada cinco décimos. Os resultados alcancados serdo entao
sintetizados numa média final para cada componente curricular e médulo, conforme explica-se a seguir:
* P71 — prova dissertativa ou objetiva, a qual devera valer de 0 a 10 a ser marcada pela dire¢do da
escola.

* P2 — prova dissertativa ou objetiva, a qual devera valer de 0 a 10 a ser marcada pela dire¢do da
escola. Ela tera peso dois no final do semestre para fechamento das notas.

» Trabalho — T — o professor devera passar atividades diversas para compor essa nota, valendo de 0 a
2, que sera acrescentado a média de aproveitamento do aluno. A nota de trabalho pode ser composta por
uma ou mais atividades.

* P3 — prova dissertativa ou objetiva, a qual devera valer de 0 a 10 a ser marcada pela dire¢do da
escola. Devera substituir em caso de perda da aplicagdo da prova, ou em caso de substituicdo da menor
nota. As provas que poderdo ser substituidas séo a P1 ou a P2, e em nenhuma hipétese podera substituir
as duas.

Dessa maneira, a féormula para calcular a nota/média final do aluno sera: {[P1 + (2xP2)] / 3} x 0,8 + T =
(Média de Aproveitamento). (fls. 385 E 386)
Os resultados obtidos serdo documentados, registrados e entregues na secretaria da instituicdo de
ensino no prazo previsto no cronograma escolar.

Da Recuperacao (fls. 386)

A recuperacao dos estudos, parte do processo de construgao do conhecimento, deve ser entendida
como orientagéo continua de estudos e criacao de novas situagfes de aprendizagem.

A recuperacéo dos estudos a distancia processar-se-a:

“l - continuamente: na acdo permanente em sala de aula pela qual o professor, a partir da agdo educativa
desencadeada cria novas situagdes desafiadoras e dara atendimento aos alunos que dele necessitarem,
através de atividades extraclasse e diversificadas;

Il - paralelamente: realizada em turno diverso através de reorientagdo de aprendizagem;
Il - sequencialmente: apés as avaliagdes, caso o aluno ainda ndo atinja a média final, ainda sera dada a
oportunidade de recuperagéo.”

Da recuperagéo final (fls. 386)

A recuperagéo final, parte do processo de construgcao do conhecimento, sera entendida como uma
nova possibilidade para que o aluno demonstre o aprendizado, até entdo ndo atingido, podendo ser
avaliado novamente, através de instrumentos avaliativos, de acordo com os conteddos apresentados em
aula durante o periodo letivo.

A recuperacao final processar-se-a:
“l - ao final do periodo letivo: quando o aluno tiver média final inferior a 6.0 (seis) em qualquer

componente curricular do curso.

A nota da recuperagdo final, que poderd ser uma composicdo de notas de diversos instrumentos
avaliativos, valera de 0 a 10,0 pontos e sera prevista no calendéario escolar.

A formula para calcular a média apés a recuperagdo final sera: (Média de Aproveitamento +
Recuperacéo) / 2 = Média Final.

Os resultados obtidos serdo documentados, registrados e entregues na secretaria da instituicéo de ensino
no prazo previsto no cronograma escolar.”

Da Promocao (fls. 387)
Seréa considerado promovido em cada moédulo, ou concluinte do curso, o aluno que obtiver em

cada componente curricular média igual ou superior a 6,0 (seis), e frequéncia minima de 75% da carga
horéaria de cada componente curricular.

Da Avaliacdo de Frequéncia (fls. 387)
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A avaliagdo da frequéncia de forma presencial se dara pela porcentagem da frequéncia do aluno,
comprovada mediante assinatura do mesmo na lista de alunos disponibilizada nos dias das atividades
presenciais. Em relacéo a avaliagédo da frequéncia nas atividades online, presentes no AVA, a verificacéo na
plataforma ocorrera da seguinte maneira:

» Barra de progresso: Informagéo sobre a porcentagem do progresso dos alunos por tema;

+ Dedicag8o do curso: quantidade de horas, por aluno, dedicados ao componente curricular;

* Relatério completo: Informagao de nimero de visitas/dia/horario do aluno por recurso de uma aula;
» Participagdo do curso: AgBes e intera¢des dos alunos nos recursos de uma Aula;

» Concluséo de atividades: finalizacéo do percurso da trilha de aprendizagem de uma aula.

Da Retencéo (fls. 388)
Seréa considerado retido o aluno que obtiver:

I- Frequéncia inferior a 75% da carga horaria de cada componente curricular, independente de sua
nota/média final.

II-  Médiafinal inferior a 6,0 (seis), ap6s ser submetido ao processo de recuperagédo paralela e
recuperacao final.

O aluno que ficar retido em algum componente curricular podera cursa-lo novamente em
concomitancia ou apés o término da carga horaria do curso. Este componente entra em regime de
dependéncia (DP) para o aluno, ndo o impedindo de prosseguir com seus estudos, porém ficando pendente
sua concluséo.

Os alunos que tiverem componentes curriculares em regime de dependéncia poderdo cursa-los
novamente com outra turma, mediante disponibilidade de oferta daquele componente curricular.

Da Frequéncia e da Compensacdo de Auséncias (fls. 388 e 209)
A Escola faz o controle diario sistematico de frequéncia dos alunos as atividades escolares:
* O aluno precisa obter um minimo de 75% (setenta e cinco por cento) de frequéncia as aulas em cada

componente curricular;

» Auséncia maior que 50% (cinquenta por cento) das aulas leva o aluno a retengdo independente da
nota que apresentar na componente curricular;

* Auséncia maior que 25% (vinte e cinco por cento) das aulas leva o aluno ao processo de
compensacéo de auséncia e apreciacdo do Conselho de Classe;

* Aavaliacdo da frequéncia escolar deve sempre levar em consideracéo o direito;

» Do aluno de faltar e repor o contetido aprendido e sua auséncia, conforme previsto no Artigo 160 do
Regimento Escolar da instituicdo, que segue as deliberagdes do Conselho Estadual de Educacdo, pelo
Artigo 77 do Parecer n° 67/98, e do Estatuto da Crianga e do Adolescente;

* A compensacdo de auséncia ndo exime a escola de exigir a justificativa formal das faltas do aluno;

» A auséncia nos componentes curriculares ofertados em atividades ndo presenciais sera identificada
por meio do AVA —Ambiente Virtual de Aprendizagem, que possui tecnologia para verificar se o aluno
desenvolveu as rotas de aprendizagem ou né&o.

* As atividades da compensacéo de auséncia sdo programadas pelo professor pelo tutor do curso em
consonancia com a coordenacdo pedagogica e aplicadas em horario diferente ao de aula ou através da
oferta do contetdo no Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA, com o objetivo de sanar as dificuldades
de aprendizagem provocadas pelas auséncias as aulas.

Acessibilidade

Na utilizag8o do AVA, a instituicéo de ensino informa que “A tecnologia pode ser uma grande aliada
na acessibilidade, facilitando o aprendizado para todos os alunos”. Face aos questionamentos inquiridos na
Diligéncia a IE esclareceu que

1. Acessibilidade Arquitetdnica (fisica):

e A sede e polo da escola atendem integralmente @ Norma ABNT NBR 9050 e NBR
16537/2024;

e Ha também cadeiras adaptadas, teclados em braile, teclados ampliados e fones de ouvido
disponiveis para alunos com deficiéncia motora ou auditiva.

2. Acessibilidade Digital (plataforma EaD):
* Nosso Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) foi desenvolvido com diretrizes de
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acessibilidade digital. O sistema oferece:
* Recursos de leitura por voz com a extensao recomendada “Leitor de Texto para Fala”;

» Ferramentas de ajuste de tamanho de fonte, modo contraste e zoom de tela, por meio da
extenséo “Acessibilidade para Todos”;

» Tutoriais e videos orientativos explicando como configurar essas extensdes para
personalizagdo do ambiente de estudos;

» Interface compativel com leitores de tela e navegacao por teclado, atendendo aos critérios
de acessibilidade da WCAG 2.1,

» Videos com legendas e possibilidade de transcri¢do textual para alunos com deficiéncia
auditiva;

* Suporte técnico e pedagogico capacitado para atendimento individualizado a alunos com
deficiéncia, mediante demanda. 330 e 331)

Estrutura de Pessoal da Sede
A estrutura de pessoal da Escola Adélia é organizada da seguinte maneira: Coordenacgédo de Curso,

Professor, Tutoria Online, Secretaria Escolar, Equipe Docente e, seus respectivos requisitos de qualificacéo,
constam discriminados nas fls. 389 a 391.

Equipe docente

A instituicdo afirmou que os “docentes contratados terdo formacdo prépria na area obedecendo as
prioridades (estabelecidas na Deliberacdo do CEE-SP n. 207/2022 publicada em 12 de abril de 2022,
Capitulo XlI, artigo 52 e 53)”, conforme consta no quadro a seguir.

Coordenador: Renata Teles - Licenciado em Matematica e Letras; Bacharel em
Administragdo; e MBA em Gestdo Comercial.

Disciplina Nome do Docente Formagao Académica

Licenciatura em Matematica & Letras;
Organizagao Empresarial Renata Teles Bacharelado em Administracio; MBA
em Gestdo Comercial

Gestéo da Cadeia de Michael Adriano Bacharelado em Administracio
Suprimentas €
Gestéo de Pessoas Vanderlei Fonseca Bacharelado em Administracio
Matematica Financeira Lais Cecatto Qac\wara\adn oM Engenharia
Licenciatura em Matematica
Portugués Instrumental Karine Abreu Licenciatura em Letras
Bacharelado Administracao
Gestao Comercial Reginaldo Medeiros Engenharia Civil e Engenharia de

Seguranca do Trabalho
Bacharelado em Administracdo; MBA

Contabilidade Geral Claudia Evangelista -
em Gestéo
Empreendedorismo Huge Vinicius Bac\wara\adn & MBA em Administragao.
Licenciatura em Histéria.
Bacharelado em Ciéncias Econdmicas
Economia e Mercado Leonardo Freitas e em Direito: Licenciatura em
Geografia
Direito Publico, Privado, Bacharelado em Ciéncias Econdmicas
Leonardo Freitas e em Direito; Licenciatura em

Legislagao Trabalhista Geografia

Fonte: Plano de Curso Técnico em Administracao, fls. 392

Instalagdes e Equipamentos (fls. 392 a 402)
Infraestrutura

A Escola Adélia dispde de infraestrutura necessaria para a oferta do curso Técnico em
Administracéo, sendo colocada a disposicéo de cada turma, uma sala de aula com 50 m2, pé direito de 3m,
equipada com ar-condicionado, dois ventiladores circulares, quadro negro e mobiliario adequado para
acomodar 50 alunos.

Também estard a disposicdo dos alunos 01 anfiteatro com 300 m?, adequado para eventos que
agreguem mais de uma turma, como palestras, seminarios, simpésios etc.

CEESPPIC202500252

Laboratério especifico (fls. 392)

Conta com 3 laboratérios para 40 pessoas cada e mais e 1 laboratério para 60 pessoas com
capacidade de atendimento simultaneo.

Laboratério multidisciplinar (fls. 393)
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O laboratério multidisciplinar conta com capacidade para 32 pessoas, para as aulas praticas que
apresentem a necessidade de atividades laboratoriais contendo os seguintes equipamentos e mobiliario: 4
mesas (bancas), 32 cadeiras (bancos), 01 pia com torneira, 01 lousa digital, 01 geladeira.

Recursos didaticos (fls. 393)
“Data show e Notebook”.
Sala de aulas (fls. 393)

O mobiliario das salas de aulas, segundo informagdes conta com: “Quadro negro e lousa branca
(digital), Cadeira de professor, Mesa de professor, Carteiras”.

Biblioteca

A instituicdo descreve os mobiliarios existentes na biblioteca nas fls. 393 e 394. E faz mengdo a
“Minha Biblioteca” que é um portal de acesso com mais de 3.000 titulos dos selos editoriais com obras
classicas da Administracdo até lancamentos recentes sobre as Ultimas tendéncias e inovagfes da area.
(fls.394)

Em complemento a resposta, a Instituicdo enfatizou que possui “hoje catalogado cerca de 220
exemplares de livros fisicos especificos da area da administragdo, garantindo plenamente o atendimento de
nossos alunos, ainda mais quando consideramos que a maior pratica vista atualmente na escola, é de
utilizagéo da biblioteca digital ao invés da biblioteca fisica.”, (fls. 328)

Certificados e diplomas expedidos aos concluintes do curso (fls. 395)

A Escola expedira o Certificado de Qualificagdo Profissional de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ao concluinte do médulo I, desde que o aluno tenha cumprido a carga horéaria prevista no médulo e possua
o certificado de conclus&o do Ensino Fundamental.

A Escola expedira o Diploma do curso TECNICO EM ADMINISTRAGAO - Eixo Tecnolégico: Gestéo
e Negécios ao aluno concluinte que tenha cumprido integralmente a carga horaria tedrica com
aproveitamento e possua o certificado de conclusao do Ensino Médio.

Do relatério dos Especialistas

A visita in loco ocorreu em 13 de margo de 2025, das 10h30min, na Sede & Rua Miguel Mussa
Gaze,247, Bairro Santa Rosa—Guaruja/SP, jurisdicionada a Unidade Regional de Ensino Santos e as 15h30,
no Polo a Rua Av Gonzales Conde, 245 — Jd Progresso — Guaruja /SP DER Santos.

Da documentagao administrativa

Considerando que no conjunto, estes documentos se apresentam de forma associada e complementares
referéncias basicas para a oferta e desenvolvimento do Curso, os documentos com prazos vencidos
foram atualizados e /ou a vencer até a finalizagéo de autorizagé@o do referido pedido junto ao Conselho,
orienta-se que a Institui¢do fique atenta as respectivas datas a vencer no caso em que segue (fls. 294)

Acessibilidade

E possivel constatar que a Escola Adélia Camargo Corréa atende as regras de acessibilidade
arquitetdnica, previstas na Norma ABNT NBR — 9050 e ABNT NBR 16537/2024, em seus requisitos
minimos, com condi¢es de atendimento a pessoas com deficiéncia seja, além de cumprir as regras de
acessibilidade arquiteténica, a unidade operacional coloca a disposicdo de alunos com necessidades
especiais ajudas técnicas e profissionais, a Comissdo de Especialistas orienta que a Instituicdo deve
adequar-se na totalidade dos prédios (sede e polo). (fls. 294)

Concluséao

Nos termos deste Relatério Circunstanciado, os Especialistas manifestam-se Favoraveis ao pedido em
tela. (fls. 318)

A Deliberacdo CEE 191/2020, fixa normas para credenciamento e recredenciamento de
Instituicbes, criacdo de Polo e autorizagdo de funcionamento de Cursos de Educagédo de Jovens e
Adultos, em nivel de Ensino Fundamental e Médio, e de Educacéo Profissional Técnica de Nivel Médio
e Cursos de Especializagdo Técnica, na modalidade educagdo a distancia, no Sistema de Ensino do
Estado de S&o Paulo.

CEESPPIC202500252
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A citada norma apresenta orientagfes para a instrugdo processual das solicitacdes referentes a
oferta da Educacéo a Distancia no Estado de Sdo Paulo, conforme segue:

“Art. 19 O curso autorizado para funcionar na sede ou em polo, devera ter o ato prévio de sua instalagdo
publicado pela Diretoria de Ensino de jurisdi¢cdo, a quem compete exercer as fungbes de supervisdo.

§ 1° O processo de publicagéo do ato de instalag&o seguird o disposto nas normas para autorizagdo de
funcionamento e supervisdo de estabelecimentos e Cursos de Educag&o Infantil, Ensino Fundamental,
Médio e de Educacao Profissional Técnica de Nivel Médio, no Sistema Estadual de Ensino de S&o Paulo.

§ 2° A Instituicdo ndo podera iniciar a oferta do curso na sede ou no polo antes da publicacédo do ato a
que se refere o caput deste artigo, sendo de sua responsabilidade a solicitagdo a DER de jurisdi¢éo a
referida publicagéo, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias a partir do pedido.

§ 3° A Supervisdo de Ensino da jurisdicdo responsavel pela instalagdo do curso deve verificar,
periodicamente, em prontudrio dos estudantes, que podera ser disponibilizado digitalmente para o polo, o
devido registro da realizagdo das atividades presenciais obrigatérias, dos processos de classificagdo e
reclassificagdo, de aproveitamento de estudos, o tempo de integralizagdo, entre outros, a fim de verificar o
cumprimento do plano de curso e expedicao de certificacdo mediante a publicagdo na Secretaria Escolar
Digital, da SEDUC e no SISTEC do MEC.

§ 4° A verificag@o da habilitacéo dos docentes ou a autorizacdo de docentes n&o habilitados, que atuam
no local é de competéncia da Diretoria de Ensino de jurisdi¢do do curso ofertado.

§ 5° A Instituigdo terd o prazo maximo de 01 (um) ano para o inicio das atividades do curso a partir da
data de publicagdo da autorizacéo, sob pena de tornar sem efeito o ato autorizativo.

§ 6° Qualquer irregularidade ou descumprimento de normas deste Conselho ou outras cabiveis, deve ser
comunicado a este Conselho.”

A Deliberagcdo CEE 207/2022 que estabelece as Diretrizes Curriculares para a Educacgéo
Profissional Técnica de Nivel Médio no Sistema de Ensino do Estado de S&o Paulo prevé o seguinte:

“Art. 3° A Educagéo Profissional e Tecnolégica com base no § 2° do art. 39 da LDB, no Decreto Federal
5.154/2004 e na Resolugdo CNE/CP 01/2021, é desenvolvida por meio de cursos e programas de:

I - Qualificagdo Profissional, inclusive a Formag&o Inicial e Continuada de trabalhadores, de livre oferta
por parte das Instituicdes de Ensino;

Il - Educagdo Profissional Técnica de Nivel Médio, incluindo saidas intermediarias de Qualificagdo
Profissional Técnica;

()
Art. 4° O Catalogo Nacional de Cursos Técnicos - (CNCT) e o Catalogo Nacional de Cursos Superiores
de Tecnologia (CNCST), do Ministério da Educagéo (MEC) orientam a organizagéo dos cursos.

()
Art. 13 O Plano de Curso devera ser elaborado conforme as diretrizes nacional e estadual, destacando-
se:

§ 1° A organizacdo curricular com ementas detalhadas e definicdo de competéncias e habilidades a
serem alcangadas e avaliadas em cada area e etapa do processo, descrevendo as atividades presenciais
obrigatérias, atividades laboratoriais e estagios supervisionados, quando for o caso, e discriminando a
carga horéria dessas atividades.

§ 2° Os critérios de avaliagdo dos estudantes devem prever preponderancia das avaliagdes presenciais
sobre as avaliagdes periddicas a distancia.

§ 3° O quadro da equipe de docentes devidamente habilitados na disciplina de trabalho e com experiéncia
ou formacgado em educacéo a distancia.

§ 4° O quadro da equipe de tutores devidamente formados na area de trabalho e com experiéncia ou
formacéo em educacéo a distancia.

§ 5° O tempo minimo de integralizag&o da carga horaria do curso de acordo com o Anexo |.

§ 6° E vedada, ainda, a reclassificacéo para efeitos de conclus&o de curso.

§ 7° As condic¢des para aproveitamento de estudos e avaliagdo de competéncias. (...)

Art. 19 O curso autorizado para funcionar na sede ou em polo, devera ter o ato prévio de sua instalagéo
publicado pela Diretoria de Ensino de jurisdigdo, a quem compete exercer as fungdes de supervisao.

§ 1° O processo de publicagéo do ato de instalag&o seguird o disposto nas normas para autorizagdo de
funcionamento e supervisdo de estabelecimentos e Cursos de Educacgédo Infantil, Ensino Fundamental,
Médio e de Educacéo Profissional Técnica de Nivel Médio, no Sistema Estadual de Ensino de S&o Paulo.
§ 2° A Instituicdo ndo poderd iniciar a oferta do curso na sede ou no polo antes da publicacdo do ato a
que se refere o caput deste artigo, sendo de sua responsabilidade a solicitagdo a DER de jurisdi¢éo a
referida publicagéo, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias a partir do pedido.

§ 3° A Supervisdo de Ensino da jurisdicdo responsavel pela instalagdo do curso deve verificar,
periodicamente, em prontudrio dos estudantes, que podera ser disponibilizado digitalmente para o polo, o
devido registro da realizagdo das atividades presenciais obrigatérias, dos processos de classificagdo e
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reclassifica¢é@o, de aproveitamento de estudos, o tempo de integralizacéo, entre outros, a fim de verificar o
cumprimento do plano de curso e expedicdo de certificagdo mediante a publicacdo na Secretaria Escolar
Digital, da SEDUC e no SISTEC do MEC.

§ 4° A verificacdo da habilitagdo dos docentes ou a autorizagdo de docentes ndo habilitados, que atuam
no local é de competéncia da Diretoria de Ensino de jurisdi¢éo do curso ofertado.

§ 5° A Instituicdo terd o prazo maximo de 01 (um) ano para o inicio das atividades do curso a partir da
data de publicagdo da autoriza¢éo, sob pena de tornar sem efeito o ato autorizativo.

8§ 6° Qualquer irregularidade ou descumprimento de normas deste Conselho ou outras cabiveis, deve ser
comunicado a este Conselho.”

O Catadlogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), aprovado pelo Conselho Nacional de
Educacao (CNE), por meio da Resolugdo CNE/CEB 2, de 15/12/2020, disciplina a oferta de cursos de
educacgdo profissional técnica de nivel médio para orientar e informar as instituicbes de ensino, os
estudantes, as empresas e a sociedade em geral.

(..)

“Art.13 Os Cursos de Educacgdo Profissional Técnica de Nivel Médio e os Cursos de Especializagao
Profissional Técnica podem ser oferecidos na forma presencial ou na modalidade Educagé&o a Distancia
(EaD).

(..)

§ 2° Os Cursos de Educacao Profissional Técnica de Nivel Médio ofertados na modalidade EaD devem
observar as cargas horarias previstas no CNCT.

§ 3° Os Cursos de Educacéo Profissional Técnica de Nivel Médio podem ser estruturados e organizados
em etapas ou mddulos com terminalidade ou com saidas intermediarias, dando direito a obtencéo de
certificados parciais de Qualificacdo Profissional Técnica.

(..)

§ 5° Os Cursos oferecidos na modalidade EaD devem ter avaliagbes finais obrigatoriamente presenciais
ao final do curso, e de etapa, mddulo ou semestre, quando oferecerem certificacdo intermediaria de
Qualificagdo Profissional Técnica”

1.2 APRECIAGAO

O pedido de autorizacdo de Curso Técnico em Administracdo, na modalidade EaD, deve ser
analisado a luz da documentacao apresentada pelo interessado e das deliberagées CEE n° 191/2020, que
fixa normas para Cursos de Especializacdo Técnica, na modalidade EaD e CEE n° 207/2022, que fixa
Diretrizes para a Educacgdo Profissional Técnica de Nivel Médio no Sistema de Ensino do Estado de Sao
Paulo.

A Instituicdo, obteve com a publicagdo da Portaria CEE-GP 331, de 13/09/2024 e em conformidade
com Parecer CEE 340/2024, foi aprovado o Recredenciamento da Escola Adélia Camargo
Corréa/Guaruja, com Sede a Rua Miguel Mussa Gaze,247, Bairro Santa Rosa—Guaruja/SP, jurisdicionada
a Unidade Regional de Ensino Santos, mantida por Escola Adélia Camargo Corréa Ltda—EPP,
CNPJ:51070308/0001-44, pelo periodo de 5 (cinco) anos e aprova-se o Polo situado na Av. Aurea
Gonzales Conde, 245 - CEP 11454-540 — Guaruja, com a continuidade da oferta do funcionamento do
Curso de Educagéo de Jovens e Adultos / Ensino Médio, na modalidade a distancia, e dos Cursos Técnicos
em Informatica, em Seguranca do Trabalho, em Eletrotécnica, em Guia de Turismo e em Logistica, na
modalidade a distancia.

A documentacdo encaminhada ao CEE pela Escola Adélia Camargo Corréa / Guaruja e os
documentos solicitados e recebidos pelos Especialistas com as observagdes realizadas” in loco” durante a
visita técnica, possibilitaram aos Especialistas manifestarem-se Favoraveis ao pedido em tela (fls. 318).

Finalmente, a Instituicdo atua na area do Ensino Técnico, na modalidade de educacéo, tendo
experiéncia em relagéo a EaD.

Isto posto, entende-se que o processo para autorizagdo de funcionamento do Curso Técnico em
Administragédo, na modalidade EaD encontra-se corretamente instruido atendendo a legislacdo vigente, e
portanto, esta relatoria é favoravel a sua aprovagao.
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2. CONCLUSAO

2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento nas Deliberacdes CEE 138/2016, 207/2022 e
191/2020, defere-se o pedido de funcionamento do Curso Técnico em Administragdo, na modalidade EaD,
da Escola Adélia Camargo Correa, CNPJ: 51.070.308/0001-44 situada a Avenida Miguel Mussa Gaze, 247 -
Vila Santa Rosa - Guaruja - S&o Paulo - CEP 11431-120, bem como no Polo situado & Avenida Aurea
Gonzalez de Conde, 245 — Jardim Progresso, Distrito de S&o Vicente de Carvalho — Guaruja - S&o Paulo -
CEP 11.454-540.

2.2 No ato da instalagdo do curso no Polo, a Interessada devera apresentar o AVCB da edificagdo
do Polo, bem como os demais documentos previstos na Deliberagdo CEE 138/2016.

2.3 Aprova-se o Plano do Curso Técnico em Administracdo, na modalidade EaD, com a oferta de
240 vagas anuais para ingresso no curso, sendo estas vinculadas as especificacdes definidas no AVCB
vigente da Sede e do Polo, bem como aos limites impostos pelas condigbes fisicas, operacionais e
pedagogicas da Sede e do Polo da interessada.

2.4 Copia do Plano de Curso aprovado por este Parecer deve ser enviado para carimbo e rubrica da
Assessoria Técnica deste Conselho e mantida a disposicdo da Supervisdo de Ensino, a qual esteja
jurisdicionada, sempre que solicitada.

2.5 Envie-se cépia deste Parecer ao Interessado, a Unidade Regional de Ensino de Santos, a
Subsecretaria Pedagdgica - SUPED e a Subsecretaria de Articulacéo da Rede de Ensino - SUART.

a) Cons? Valdenice Minatel Melo de Cerqueira
Relatora

3. DECISAO DA CAMARA
A Camara de Educagédo Basica adota como seu Parecer, o Voto da Relatora.

Presentes os Conselheiros: Ana Teresa Gavido Almeida Marques Mariotti, Claudio Kassab,
Ghisleine Trigo Silveira, Jair Ribeiro Neto, Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya, Mauro de Salles
Aguiar e Valdenice Minatel Melo de Cerqueira.

Sala da Camara de Educagéo Basica, em 24 de setembro de 2025.

a) Cons. Mauro de Salles Aguiar
em exercicio da Presidéncia nos termos do artigo 13 § 3° do Regimento do CEE

DELIBERACAO PLENARIA

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO aprova, por unanimidade, a decisdo da Camara de
Educacao Basica, nos termos do Voto da Relatora.

Sala “Carlos Pasquale”, em 08 de outubro de 2025.

a) Cons? Maria Helena Guimaraes de Castro
Presidente
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